
© PREFEITURA DO município DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.737. DE 1 1 DE FEVEREIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS /WRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', l$ 3'./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO NAS PORTAS DE AÇO
NOS PAVILHOES 1,2 E 3 LOCALIZADAS NO PARQUE DA UVA "COMENDADOR ANTONTO
CARBONART''
REF. SOLICITAÇÃO 214 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGóCIO, ABASTEC. E TURISMO
PEDIDO REQUisiÇÃo 763.848 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 28.215,00 (VINTE E OITO MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES):

17.01 .23.695.01 88.2208 MANUTENCÃO E CONSERVACÀO DO PAROUE COMENDADOR ANTONTO (
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5703 FUNDO MUNICIPAL DE ITRISMO LET 8.360/2014

R$ 28 .215,00

TOTAL....RS 28.215,00 '''

ART. 2' A COBERTUI{A DO CRÉOnO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



© NDIAI

/

DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE
UM.

CIVIL DA PREFEITURA DO
ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/
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